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A r t i g o 6.0 — O disposto no ar t igo 64 terá aplicação a p a r t i r de l . o 
de janeiro de 1973. 

A r t i g o 7.0 — P a r a atender à despesa decorrente da subvenção de que 
trata o inciso I V do ar t igo 43 f ica o Poder Execu t ivo autor izado a abr i r , n a S e 
cretaria da Fazenda , à Secre ta r i a do T r a b a l h o e Administração, dest inado ao 
Insti tuto de Previdência do Estado de São P a u l o — C a r t e i r a de Previdência das 
Serventias não Ofic ia l izadas da Justiça do Estado — u m crédito especial, até O 
l imi te de C r $ 12.000.000,00. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secre ta r ia da F a 
zenda f ica au tor izada a real izar , nos termos da legislação e m vigor . 

Palácio dos Bandei ran tes . 16 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' . 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário d a Justiça. 
D i l s o n Domingos Funaro , Secretário d a Fazenda . 
Virgílio Lopes d a S i l v a Secretário do T r a b a l h o e administração. 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 16 de dezembro de 

1970. 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst.o. 
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A — Serventias de I.a Classe (Comarca d a C a p i t a l , entrância especia l ) : 
I — Ofícios de Justiça e Cartórios em gera l ; Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pes 
soas Na tu ra i s dos distr i tos e subdistr i tos do município sede da c o m a r c a : 

Remuneração-base 

Serventuário 10,00 salários-mínimos 
O f i c i a l T l a i o r 6,20 salários-mínimos 
Escrevente 5,00 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2.50 salários-mínimos 

I I — Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos dis t r i tos e subd i s t r i 
tos não compreendidos no i tem anter ior : 

Remuneração-base 
Serventuário 6,50 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,30 salários-mínimos 
Escrevente 2,70 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2,10 salários-mínimos 

B — Serventias de 2.a Classe (Comarcas de 3." entrância); 
I — Ofícios de Justiça e Cartórios em gera l ; Cartórios de Regis t ro C i v i l das 
Pessoas Na tura i s dos distr i tos e subdistr i tos do município sede d a c o m a r c a : 

Remuneração-base 
Serventuário 7,20 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r * 3,60 salários-mínimos 
Escrevente 3,00 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2,40 salários-mínimos 

I I — Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas N a t u r a i s dos dis t r i tos e subdis t r i tos 
de município que não seja sede d a c o m a r c a : 

Remuneração-base 
Serventuário 6,60 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,30 salários-mínimos 
Escrevente 2,75 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2,20 salários-mínimos 

I I I — Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas Na tura i s dos dis t r i tos e subdis
tri tos não compreendidos nos itens I e I I : 

Remuneração-base 
Serventuário 6,00 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,00 salários-mínimos 
Escrevente 2.50 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2,00 salários-mínimos 

C — Servent ias de 3.» Classe (Comarcas de 2." entrância): 
I — Ofícios de Justiça e Cartórios e m geral , Cartórios de Regis t ro C i v i l das P e s 
soas Na tu ra i s dos dis t r i tos e subdistr i tos do município sede da c o m a r c a : 

Remuneração-base 
Serventuário • 6,00 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,30 salários-mínimos 
Escrevente 2,70 salários-mínimos 
A u x i l i a r 2,10 salários-mínimos 

I I — Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos dis tr i tos e subd i s t r i 
tos de município que não seja sede da comarca ; 

Remuneração -base 
Serventuário 5,50 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,05 salários-mínimos 
Escrevente 250 saláfrios-mínimos 

„ . A u x i l i a r 1,95 salários-mínimos 
I I I — Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos dis t r i tos e subdis 
t r i tos nao compreendidos nos itens I e I I : 

Remuneração-base 
Serventuário 5,00 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 2,75 salários-mínimos 
Escrevente 2,25 salários-mínimos 

_ . . . . . . A u x i l i a r 1,75 salários-mínimos 
D — Servent ias de 4 * Classe (Comarcas de 1.» entrância): 
I — Ofícios de Justiça e Cartórios e m gera l ; Cartórios de Regis t ro C i v i l das 
Pessoas Na tu ra i s dos distr i tos e subdistr i tos do município sede d a c o m a r c a : 

Remuneração-base 
Serventuário 4,80 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 3,00 salários-mínimoa 
Escrevente 2,40 salários-mínimos 

_ , , . . _ , t A u x i l i a r 1,80 salários-mínimos 
P. ~ Cartórios de Regis t ro C i v i l das Pessoas Na tura i s dos dis t r i tos e subdis 
t r i tos de município que não seja sede d a comarca : 

Remuneração-base 
Serventuário 4,40 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 2,75 salários-mínimos 
Escrevente 2,20 salários-mínimos 

T T T n J „ • \ A u x i l i a r 1,65 salários-mínimos 
P i i - Cartórios de Reg i s t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos distr i tos e subdis -
trjgbs nao compreendidos nos itens I e I I : 

Remuneração-base 
Serventuário 4,00 salários-mínimos 
O f i c i a l M a i o r 2,50 salários-mínimos 
Escrevente 200 salários-mínimos 
A u x i l i a r ^ 1,50 salários-mínimos 
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Reorgan iza a Ca r t e i r a de Previdência dos Advogados de São P a u l o 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
. í _ t /"aço saber que, nob termos dos §S l .o e 3.o do ar t igo 24 da C o n s t i t u i -

çat> do Es tado (Emenda n.o 2), p>-cmulgo a seguinte l e i : 

T Í T U L O I 

Disposições P r e l i m i n a r e s 

A r t i g o l . o — A Ci-) cíira de Previdência dos Advogados de São Pau lo , 
sob a administração do Inst i tuto de Previdência do Es tado de São Paulo , é f i n a n 
ceiramente autônoma, com putriinônio próprio, passando a reger-se por esta l e i . 

A r t i g o 2.o — São íinplidades d a C a r t e i r a : 
1 — proporc ionar aposentador ia aos seus segurados; 
I I — conceder penfêo aos dependentes dos segurados. 

T Í T U L O I I 

Dos Beneficiários 

C A P I T U L O I 

Do.? beneficiários e m geral 

A r t i g o 3.0 — Sâv beneficiários d a C a r t e i r a ; 
I — o segurado, p a r a a percepção de proventos de aposenta d o r l a f 
n — os dependentes do segurado, p a r a Q recebimento de pensão. 

C A P I T U L O II 

D o segurado 

A r t i g o 4.0 — Pode-A inscrever-se como segurado d a C a r t e i r a o »&• 
vogado, provis ionado, sol ic i tador ou estagiário que preencher os seguintes r e q u i 
s i tos : 

I — ter menos de 50 anos de idade ; 
II — ter inscrição p j u i c i p a l na Ordem dos Advogados do B r a s i l , Seção 

de São P a u l o ; 
I I I —'ser domic i l i ado no Estado de São P a u l o . 
A r t i g o 5.o — Ssrá p e r m i t i d a a inscrição de con t r ibu in te ou beneficiá

r ios de o u t r a Instituição previdenciária. 
A r t i g o 6.o — O segurado que, antes de aposentar-se, t iver s u a i n s c r i 

ção cancelada na Ordem dos Advogados do B r a s i l ou se t ransfer i r do Es tado de 
São Pau lo , poderá man te r hua inscrição n a Ca r t e i r a , desde que o requeira den t ro 
de seis meses, respectivamente, dc cancelamento ou da transferência, suje i tando-
se, porém, ao pagamento em dobro da contribuição de que t ra ta o art igo 17, ve
dada a reinscrição previs ta no ar t igo 8.0. 

A r t i g o 7.0 — S e i a au tomat icamente excluído da C a r t e i r a o segurado 
que d e i x a r de recolher seis tuníribuições, sem prejuízo de sua exigibi l idade até a 
da ta da exclusão. 

A r t i g o 8.0 — A o s tgurado desligado vo lun ta r iamente ou excluído da 
C a r t e i r a f i ca ressalvado o d i re i to de reinscrição, sujei tando-se a novos prazos de 
carência, desde que l iquide seu.* débitos e reco lha as contribuições exigíveis a t u a 
l izadas com base e m salárlot mínimos, a pa r t i r do desligamento ou da exclusão, 
até a reinscrição, mais jures moratórios de 1% ao mês, caiculados sobre o m o n 
tante de cada prestação a tua l i zada . 

§ I - o — A reinscrição somente é pe rmi t i da ao segurado desligado» vo
l un ta r i amen te o u excluído da C a r t e i r a há menos de cinco anos desde que não 
t enha completado 50 anos de idade e seja aprovado e m exame médico procedido 
pelo Ins t i tu to de Previdência ou por j u n t a médica especialmente designada. 

§ 2.o — Contar-se-á ao segurado, p a r a todos os efeitos, salvo quanto 
aos novos prazos de carência, o tempo decorr ido desde o desl igamento, ou ex
clusão, até a reinscrição. 

C A P I T U L O I I I 

Dos dependentes dq segurado 

A r t i g o 9.0 — São dependentes do segurado, com direi to 'a pensão: 

I — em p r ime i ro lugar con jun tamente : 
a) a esposa, a i n d a que desquitada, desde que beneficiária de a l i 

mentos ; o m a r i d o da segurada, desde que não desquitado; 
b) o f i l h o inválido, de qualquer condição ou sexo, sem l imi te de 

idade; 
c) o f i l h o solteiro, de qualquer condição, menor de 21 anos ou, q u a n 

do a luno de "estabelecimento de ensino superior , menor de 25 anos; 
a) a f i l h a sol te i ra , de qualquer condição, até 25 anos de fdade; 
e) a companhe i r a do segurado sol te i ro; viúvo ou desquitado, que, 

por ocasião de seu óbito, com êle ter conviv ido nos últimos cinco anos, d i s -
pensando-se esse requisi to se da união houver f i l h o ; 

I I — e m segundo lugar, con jun tamente : 
a) o p a i inválido ou a mãe viúva; 
b) a mãe casada c o m inválido. 
Parágrafo único — Se, por ocasião do fa lecimento do segurado, ex i s 

t i r qualquer dos dependentes 'enumerados no inciso I , ficarão def in i t ivamente 
excluídos os do inciso I I . " 

A r t i g o 10 — P a r a efeito da concessão de pensão, verif ica-se a c o n 
dição de dependente, n a ocasião da morte do segurado. 

C A P I T U L O I V 
' Da Inscrição dos beneficiários 

A r t i g o 11 — Comple ta - se a inscrição de segurado me^ ru i t e requer i 
mento d i r ig ido ao Di re to r d a C a r t e i r a , em formulário próprio, do qua l constarão 
os seguintes dados: 

I — nome ; 
I I — da t a do nasc imento ; 
I I I — filiação; 
I V — na tu ra l i dade ; 
V — estado c i v i l ; 
V I — número e d a t a da inscrição p r i n c i p a l n a Ordem dos Advoga

dos do B r a s i l , Seção de São P a u l o ; 
VTI — endereço e telefone; 
V I I I — no caso de transferência de ou t ra Seção da O r d e m dos A d v o 

gados do B r a s i l p a r a a de São Pau lo , a da t a e m que a transferência ocorreu; 
I X — qualificação dos dependentes previstos no art igo 9.o, com m e n 

ção do seu nome por extenso parentesco, o u relação com o segurado, da ta de 
nasc imento , filiação, na tura l idade , estado c i v i l e endereço. 

Parágrafo único — O requer imento será instruído com os seguintes 
documentos: 

1. fotocópia ou xerocópia, autent icada , d a car te i ra de ident idade ex 
pedida pe la O r d e m dos Advogados do B r a s i l , Seção de São Pau lo , contendo os 
elementos de qualificação e a ident idade do requerente; 

2. certidão, se fôr o caso, da da ta de sua transferência de ou t ra 
Seção d a O r d e m dos Advogados do B r a s i l pa ra a de São P a u l o ; 

3. l audo médico do Ins t i tu to de Previdência ou de j u n t a por êle 
designada, que comprove não estar inválido p a r a o exercício d a profissão. 

A r t i g o 12 — O segurado deverá fazer comunicação à C a r t e i r a das 
alterações que i m p o r t a r e m em inclusão o u exclusão de dependente, salvo as de
correntes de i dadg . 

T I T U L O I I I 

Dos benefícios 

C A P I T U L O I 

Dos benefícios em gera l 
A r t i g o — Os benefícios concedidos por esta l e i serão reajustados, n a 

m e s m a proporção, sempre que se a l terar o salário-mínio n a C a p i t a l do E s t a d o . 
Parágrafo único — Vigorará o reajuste a p a r t i r do p r imei ro d i a do 

mês seguinte àquele e m que ocorrer a alteração. 
A r t i g o 14 — O s benefícios serão calculados fem salários-mínimos, p a r a 

que se jam reajustados automat icamente , n a f o r m a do que dispõe o ar t igo ante
r i o r . , , • . 

Parágrafo único — O cálculo será feito até centésimos de salario-mí-
n imo , arredondando-se p a r a m a i s a fração i g u a l ou super ior a c inco milésina*; 
e desprezando-se a i n f e r i o r . _ , . 

A r t i g o 15 — Os benefícios concedidos por esta l e i naó sao passíveis 
de penhora o u arresto, n e m estão sujeitos a inventário e p a r t i l h a judic ia is , c o n 
siderando-se n u l a toda alienação de que se jam objeto o u a constituição de ónus 
sobre eles, b e m como a outorga de poderes irrevogáveis ou e m causa própria pa ra 
a sua percepção. . . . . . . . . ^ 

Parágrafo único — Exce tuam-se d a proibição deste ar t igo os descontos 
correspondentes a quant ias devidas à própria C a r t e i r a . 

A r t i g o 16 — Os benefícios decorrentes desta l e i podem ser a c u m u 
lados entre s i e c o m quaisquer outros. 

A r t i g o 17 — O pagamento e m dobro da contribuição do segurado a 
que se refere o a r t igo 6.0 não a l te ra o montan te dos benefícios. 

C A P I T U L O I I 
D a carência e da caducidade 

A r t i g o 18 — São os seguintes os períodos de carência para a con
cessão dos benefícios de que t r a t a esta l e i : 

I — u m ano de inscrição n a Car t e i r a , p a r a a aposentadoria por i n 
val idez; 

n — três anos de inscrição na Ca r t e i r a , p a r a os demais casos de 
aposentador ia o u de pensão. 

§ l.o — P a r a os segurados inscr i tos n a Seção de São Pau lo da O r 
d e m dos Advogados do B r a s i l , por transferência de o u t r a Seção, os prazos es ta
belecidos nos incisos I e I I são elevados p a r a três e dez anos, respect ivamente. 

§ 2.o — No caso de reinscrição na Ca r t e i r a , o segurado ficará sujeito 
a novo péTíodo de carência, mesmo que já t enha cumpr ido in tegra lmente o 
an te r ior . 

A r t i g o 19 — A antecipação ou o atraso no pagamento das mer.s&jv. 
l idades não reduz n e m pror roga o período de carência. 

A r t i g o 20 — Caducará e m três anos, contados da morte do segurado, 
o d i re i to de habi l i tar -se à pensão e, em u m ano, contado do p r imei ro d ia do mês 
seguinte ao vencido, o d i re i to as prestações de aposentadoria ou de pensão, já 
concedidas . 

C A P I T U L O I I I 

D a aposentadoria 

A r t i g o 21 — O segurado poderá aposentar-se J .8p6s o decurso de prazo 
de carência, desde que sat isfei ta u m a das seguintes conxfições: 

I — idade mínima de sessenta e c inco anos; 
n — t r i n t a e c inco anos, pelo menos, de inscrição in in t e r rup t a na 

Ordem dos Advogados do B r a s i l , Seção de São P a u l o ; 
I I I — inva l idez p a r a o exercício da profissão. 
§ l .o — Para o cômputo do prazo estipulado no inciso I I , contar-se-a 

unicamente o tempo de inscrição de f in i t i va . 


